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Ao setor contábil,

inciso II e 37 caputs, da ConstituiçãoPara informar, consoante os artigos 5

Federal, combinando com os artigos 7-, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n-

8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

0

Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO

PRÉDIO DA "ESCOLA MOACYR SIPAÚBA DA ROCHA", COM FORNECIMENTO E

MATERIAL. EQUIPAMENTOS E MÃO Dl-; OBRA NECESSÁRIOS. EM ATENDIMENTO AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

Do Valor Estimado: R$ 3Ü0.374.84 (trezcnlos mil trezentos e setenta c quatro reais e oitenta
c quatro centavos)

Pastos Bons (MA), 07 de março de 2024.

anaX^ünara Guimaraes Costa

Secretária Municipal de Educação

Portaria n^ 026/2021

Avenida Domingos Sertão nsl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail,com
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TDOOS

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

DECLARAÇAO

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

NO PRÉDIO DA "ESC01,A MOACYR SIPAÚBA DA ROCHA”. COM FORNECIMENTO E

MATERIAL. EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS. EM ATENDIMENTO AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DF. PASTOS BONS/MA.

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do Exercício

Financeiro 2024, referente á contratação do objeto acima, conforme classificação abaixo:

12 361 0064 Desenvolvimento do Ensino Fundamental

12 361 0064 1050 0000 Construção, reforma e ampliação de unidades escolares-

Ensino Fundamental

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a

EDO. LOAe PPA.

Pastos Bons (MA), 07 de março de 2024.

Q ’ ê í >lP
Elanne Duarte BarroájGrange ro

CRC/MA n° 013939/0-2

Setor Contábil e Orçamentário

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsrTía@gmaii.com
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 072/2024-PIVlPB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2024011/2024

PROCESSO DE ADESÃO N® 003/2024-PMPB

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA E A

EMPRESA PANORAMA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, QUE TEM POR OBJETO O FIM
ADIANTE ESPECIFICADO, NOS TERMOS DAS

CLÁUSULAS A SEGUIR AJUSTADAS.

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNDEB-FUNDO DE MANUTENCAO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCACAO, estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o

n° 49.783.130/0001-37, com sede na Rua Amélia Gonçalo, s/n, São Jose, em Pastos Bons/M A, neste

ato representado pela Secretaria de Educação a Sr.® Claudiana Câmara Guimarães Costa, portador

do CPF sob n°743.430.763-34, com domicílio neste municipio.

CONTRATADA: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n° 10.915.057/0001-74, sediada na Rua Pedreiras, n° 2244. Centro de

Pamarama/MA, neste ato representado pelo Sr. Domingos Carvalho Lopes da Silva, brasileiro,

solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade/RG n° 2.052.196 SSP Pl e inscrito no CPF n°

922.304.313-15.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente ajuste

oriundo da Adesão n° 003/2024-PMPB a Ata de Registro de Preços N° 06/2024 do Pregão

Eletrônico N° 038/2023 - SRP do Municipio de Pamarama/MA, instruído através do Processo

Administrativo n° 2024011/2024, sujeitando-se as partes ás normas disciplinares da Lei n° 8.666/93

e demais legislações pertinentes, nos termos das cláusulas adiante esposadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste ajuste a EXECUÇÃO DOS SERViÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA NO PRÉDIO DA "ESCOLA MOACYR SIPAÚBA DA ROCHA", COM

FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

conforme especificações constantes neste Contrato Administrativo .

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Projeto e seus

detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na descrição do objeto

contratado, presentes nos anexos do edital e as normas vigentes que a eles se aplicarem.

Parágrafo Segundo - Toda e qualquer alteração dos sen/iços ora contratados somente poderá ser

executada mediante aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser efetivada por meio de
Instrumento Aditivo a este Contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS PARTES COMPLEMENTARES

Asfio^do de fcxma d 19 ir»1
pOf CCIMIMOS

DOMINGOS
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São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição a Adesão n®

003/2024-PMPB a Ata de Registro de Preços N° 06/2024 do Pregão Eletrônico N® 038/2023 - SRP

do Município de Pamarama/MA, instruído através do Processo Administrativo n° 2024011/2024, a

proposta comercial apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos,

especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

Parágrafo Unico - Integram este Instrumento, independentemente de transcrição, a Lei Federal n°
8.666/93 e a legislação complementar, que a Contratada, desde já, aceita e declara conhecer, bem

como a Proposta da mesma, apresentada no correspondente Processo Administrativo, ficando,

porém, ressalvadas, como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as

disposições deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS

A aparelhagem e o material necessários á execução dos trabalhos serão de responsabilidade e ônus

exclusivamente da Contratada, ficando estabelecido que o ente Contratante não emprestará nem
fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO

As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte integrante da

Adesão n® 003/2024-PMPB a Ata de Registro de Preços N® 06/2024 do Pregão Eletrônico N®
038/2023 - SRP do Município de Pamarama/MA, reservado a Contratante o direito de rejeitar as
obras ou serviços que não estiverem de acordo com as referidas especificações, sem que caiba á
Contratada direito a qualquer reclamação ou indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Contratada declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos

técnicos referentes â execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as

condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da

elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pelo Município
de Pastos Bons/MA pela realização do objeto deste contrato.

Parágrafo Unico - O representante da Contratada, acima identificado, declara sob as penas da lei
que dispõe de poderes suficientes â celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito â
mesma Contratada. Assim sendo, os termos deste contraio obrigam as partes de pleno direito.

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS

O Município Contratante se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos
detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras, na forma
prevista na lei.

CLAUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor deste Contrato é de R$ 300.374,84 (trezentos mil trezentos e setenta e quatro
reais e oitenta e quatro centavos), que representa o montante da proposta da Contratada,
baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o edital e multiplicado pelos
respectivos preços unitários.

i)DOMINGOS
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Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e

descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos

sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem

como despesas de conservação até o seu recebimento definitivo pelo Município de Pastos Bons/MA.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a:

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica

cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a
funcionalidade de seu resultado;

b) Eleger e prever técnicas e métodos constnativos dos serviços tão econômicos quanto possíveis,

sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra;

c) Manter, durante todo o período de realização dos sen/iços objeto do contrato, as mesmas condições

de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este contrato, bem

como as mesmas condições de habilitação;

d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o

orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação

de custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e

administração de mão-de-obra necessária à realização dos serviços;

e) Atender prontamente ás recomendações regulares da fiscalização;

f) Zelar pelos interesses do Município de PASTOS BONS/MA relativamente ao objeto do contrato;

g) Substituir pronlamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juizo da fiscalização, seja

inconveniente aos interesses do Município de PASTOS BONS/MA relativamente aos serviços;

h) Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos

poderes para representar e obrigar a Contratada frente ao Município de PASTOS BONS/MA;

i) Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo

Município de PASTOS BONS/MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT.

j) Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção

Individual - EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e

obrigatoriedade de seu uso em serviço. A Contratada responde solidariamente, no caso de

subempreitada.

I) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de

Prestação do Serviço durante toda execução do contrato;

m) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos provenientes
da obra.

Parágrafo Primeiro-A Contratada estará, durante todo o período de execução deste contrato, sujeita

à fiscalização do Município de PASTOS BONS/MA, quer seja exercida por servidores do quadro da

própria Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Obras, quer por terceiros especialmente

contratados para este fim.

Parágrafo Segundo - As determinações da fiscalização obrigam a Contratada, respeitados os limites

deste contrato e o orçamento aprovado, á elaboração de detalhamentos dos projetos e â realização

de atividades especificas. Nos casos em que a Contratada não concordar com as recomendações ou

ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do Município de PASTOS BONS/MA, tendo

este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a;

a) Disponibilizar o local das obras;

AnirvMd d'9tt3i
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b) Aprovar as medições em tempo hábil;

c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme estabelecido na cláusula sétima deste

Contrato;

d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;

e) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do

contrato;

f) Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as

alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação;

g) Aplicar penalidades, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação dos serviços de que trata este processo licitatório correrão

à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

12 361 0064 Desenvolvimento do Ensino Fundamental

12 361 0064 1050 0000 Construção, reforma e ampliação de unidades escolares- Ensino

Fundamental

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos

da licitação em especial no cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais pelo Município

de PASTOS BONS, estado do Maranhão, em moeda legal e corrente no Pais, através de ordem

bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a efetiva execução
dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente do

Município de Pastos Bons/MA mediante apresentação, no que couber, dos seguintes documentos;

I - Carta da Contratada encaminhando a medição;

II - Memória de cálculo;

III - Planilha de medição atestada e boletim de faturamento;

IV - Certificado de medição, definindo o período correspondente:

V - Cronograma executivo (físico) realizado;

VI - Quadro resumo financeiro;

VII - Relatório fotográfico, contendo comentários por foto;

VIII - Cópia do diário de obras referente aos dias de execução dos serviços objetos da medição,

assinada pelo engenheiro responsável (da Contratada) e pelo servidor ou comissão responsável pela

fiscalização;

IX - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;

X - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União;

XI - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e á Dívida Ativa do Estado sede da

Contratada;

XII - Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicilio ou sede da Contratada,

na forma da lei;

XIII - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

XIV - Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP;

XV - Guia de recolhimento do FGTS;

XVI - Guia de recolhimento previdenciário - GFIP;

XVII - Comprovante de pagamento do ISS;

Avenida Domingos Sertão nBl,000, Bairro São José, Pastos Bons-IVIA, CEP 65.870-000
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XVIIi - Relatório pluviométrico, quando couber;
XIX - Planta iluminada contendo trechos realizados na medição atual (cor amarela), nas medições

anteriores acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor vermelha), quando se tratar de obras de

característica unidimenstonal;

XX - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Parágrafo Segundo - Os documentos especificados nos incisos II, III, IV, V e VII deverão estar

assinados pela empresa Contratada e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização.

Parágrafo Terceiro - Além dos documentos elencados no caput do subitem, deverão constar da

primeira medição:

I - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - dos responsáveis técnicos pela execução da

obra, com o respectivo comprovante de pagamento;

II - cópia da ordem de serviço;

III - matricula no cadastro especifico do INSS (CEI).

Parágrafo Quarto - Para a última medição, além dos documentados discriminados no caput, serão

exigidos;

I - baixa da matrícula no cadastro especifico do INSS (CEI);
II - termo de recebimento definitivo.

Parágrafo Quinto - As medições de pagamento seguirão a programação do Cronograma Físico-

Financeiro da obra ou serviço, suas etapas, subetapas e respectivas porcentagens.

Parágrafo Sexto - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa no Cronograma Físico Financeiro estiverem executados em sua totalidade e

aceitos pela fiscalização do Município de Pastos Bons/MA.

Parágrafo Sétimo - A Contratada poderá apresentar a Contratante para pagamento, fatura ou

documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pelo Município de PASTOS

BONS/MA durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame, preliminarmente, verificará e certificará a

efetiva execução dos sen/iços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo

em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do vencimento do prazo de exame

da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o

pagamento seja efetuado a partir do 15° dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será

processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.

Parágrafo Oitavo - Nenhum pagamento será efetuado â Contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente

poderá ser descontada do pagamento devido pela Prefeitura Municipal, pagando-se então, apenas o
saldo, se houver.

Parágrafo Nono - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos

mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme

legislação.

Parágrafo Décimo - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios â taxa nominal de

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

Parágrafo Décimo Primeiro - 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP,

onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

Assírudo défsrrna díçlidl

por DOMiNõOS
DOMINGOS

CAHVALHOLOPE5 carvaihoiwesoa

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000SILVA-uíttSIHSlSIS

!6fl4:45 03 00

DA

SILVA:92230431315



FLS

PROC.

P.ÚBRICA,.
^/Saí-A 00^.^... _* ^

>pr-LtMA

CAAM

MIU

TOOOS

mvrrrruRACii

unicef
CsTAOâ OO MAItANKAâ

PRCrCtTURA MUNICfFVa DC PA^OS BON$-MA

CNPJ: 09^77. irt/OOOa 71
MUNICÍPIO MCM8RO OO TCRHITl^lO OA QDAQANIA CERRADO SUL MARANHENSE

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP =

Valor da prestação em atraso assim apurado.

I = (TX) I = f6/100t I =0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.365

Parágrafo Décimo Segundo - Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do

parágrafo anterior, o não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste

instrumento contratual e desde que admissível a divisão da prestação devida pelo contratado em

tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta)

dias contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou comissão responsável.

Parágrafo Décimo Terceiro - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os

preços da proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de

custos setoriais da Contratada, a cada periodo anual, conforme fixado na cláusula referente a

reajustamento de preço, desde que não tenha dado causa ao atraso.

Parágrafo Décimo Quarto - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida

pelo CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro

do Contrato naquele Conselho.

Parágrafo Décimo Quinto - O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização

serão no valor do preço apresentado na proposta, conforme especificado abaixo:

a) Instalação e manutenção do canteiro de acordo com o cronograma financeiro proposto;

b) Mobilização: serão medidos e pagos 50% do valor proposto para o item na primeira medição. Os

50% restantes serão medidos e pagos após efetiva mobilização de suas máquinas e equipamentos

conforme programado no Cronograma;

c) Desmobilização; após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização;

d) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) - será pago conforme o percentual de serviços

executados no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o

item: % AL = (Valor da Medição Sem AL / Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL).

% Parágrafo Décimo Sexto - Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) terão como unidade

na planilha orçamentária “global" e será pago o quantitativo do percentual em número inteiro em valor
absoluto com no máximo duas casas decimais.

Parágrafo Décimo Sétimo-Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pela Prefeitura

Municipal de PASTOS BONS/MA, será pago o valor total da Administração Local e Manutenção de

Canteiro (AL) prevista no periodo da medição.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços contratuais propostos não serão reajustados.

Parágrafo Primeiro - Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será

admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em atendimento

aos termos do art. 2° da Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, desde a empresa não tenha dado
causa ao atraso.

Parágrafo Segundo - Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da

data da apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a normas

contratuais, pela variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e

AsM%«âo de diQlUl por
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publicados na seção de índices Econômicos da revista “Conjuntura Econômica" da FGV, pela

seguinte fórmuia:

l-Io

R = V
lo

Sendo:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Vator contratual da obra/serviço a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega

da proposta, pro rata dia;

I = índice relativo à data do reajuste, pro rata dia.

Parágrafo Terceiro - 0 índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da

Construção Civil - utilizados para o setor rodoviário, calculado e publicado pela Fundação Getúlio

Vargas na revista Conjuntura Econômica.

Parágrafo Quarto - Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste edital,

0 Contrato decorrente deste Pregão Eletrônico, se adequará de pronto às condições que vierem a ser

estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas

divergentes.

Parágrafo Quinto - Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à licitante

adjudicatária, os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem

precedente, obedecendo-se os seguintes critérios:

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das

obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro;

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as obras/serviços forem
executados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este ajuste ou sobre os serviços contratados,

correrão por conta exclusiva da Contratada e deverão ser pagos nas épocas devidas.

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos

existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que

ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da

maneira apropriada.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL

0 prazo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é de 06 (seis) meses,

contados a partir da data de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços emitida pela

Prefeitura Municipal.

Parágrafo Primeiro - 0 início da vigência contratual ocorrerá a partir da data da assinatura deste
contrato.

Parágrafo Segundo - 0 presente contrato terá vigência do dia 08 de março de 2024 a 08 de março
de 2025.
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Parágrafo Terceiro-Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais ciáusuias desta avença
e assegurada a manutenção de seu equiiíbrio econômico-financeiro , de conformidade com o disposto

no § r do art. 57, da Lei n' 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e
devidamente aprovado pelo Prefeito Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

A Contratada assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras e serviços
contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à Prefeitura Municipal, a designação do dirigente
técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da Contratada, acumulando, se for

0 caso, as responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente todas

as substituições que vier a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente
Contrato.

Parágrafo único - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A Contratada assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à Contratante ou a

terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou
destruiçôes, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando o Município de todas as

reclamações que possam surgir em consequência deste Contrato, ainda que tais reclamações
resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na
execução dos trabalhos.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

A Contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a

terceiros em consequência da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da

Contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as
medidas preventivas adotadas.

Parágrafo Primeiro - A Contratada será única, integrai e exclusivo responsável em qualquer caso por

todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município ou, ainda, a terceiros, em

decorrência da execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus
sucessores.

Parágrafo Segundo - A Contratada será, também, responsável por todos os õnus ou obrigações

concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as

despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários {diurno ou

noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento necessários ás obras e serviços e, em

resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários à completa realização
do objeto do Contrato e sua entrega perfeitamente concluída.

Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá;

a) Providenciar, ás suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários â assinatura

do Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços;

b) Registrar o Contrato no CREA e apresentar, á Fiscalização, o comprovante de pagamento da

"Anotação de Responsabilidade Técnica";

c) Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens;
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d) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação das fontes de

financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme modelos estabelecidos pela

Fiscalização:

e) Manter permanentemente no locai das obras e serviços, equipe técnica composta de profissionais

habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a Fiscalização a Responsabilidade

Técnica pelas obras e serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes

para deliberar determinações de emergência caso se tornem necessárias;

0 Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras e serviços em qualquer dia ou hora,

prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;

g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a salubridade e

segurança no canteiro de obras e serviços;

h) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material "similar" ao

especificado, submeter, previamente e por escrito á Fiscalização, a pretendida substituição;

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parciaimente, os defeitos ou incorreções

verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais

inadequados ou não correspondentes às especificações.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato durante

sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas Justificativas, nos seguintes casos;

I - unilateralmente pelo Município de PASTOS BONS/MA:

a) Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações,

para melhor adequação técnica do abjeto;

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do anigo 65, § 1°, da Lei n“ 8666/93. do

valor inicial do contrato ou instrumento equivalente.

II - por acordo entre as partes:

a) Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes;

b) Quando necessária â modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de

inaplicabilidade dos termos do contrato original:

c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância

superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação

ao Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestaçâo da execução do objeto.

&

Parágrafo Primeiro-Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta
inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra
"b", do inciso I.

Parágrafo Segundo - No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a Contratada já houver

adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser

pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente

corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão,

desde que regularmente comprovados.

Parágrafo Terceiro-Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data

de apresentação da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos preços contratados,

implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso.
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Parágrafo Quarto - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da

Contratada, o Município deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico e financeiro
inicial.

Parágrafo Quinto - A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93, do valor inicial do contrato.

Parágrafo Sexto - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância

ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação á vantagem originalmente ofertada

pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de

itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com

preços depreciados viole princípios administrativos.

Parágrafo Sétimo - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de

referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamento que

modifiquem a planilha orçamentária.
€

Parágrafo Oitavo - A diferença a que se refere no parágrafo sétimo poderá ser reduzida para a

preservação do equilíbrio econômico e financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados,

desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema

de referência na forma do Decreto n° 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da

proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

Parágrafo Nono - A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico

detalhado em planilhas elaboradas pelo Município de Pastos Bons/MA, observado o disposto no art.

14 e mantidos os limites do previsto no § 1“ do artigo 65 da Lei n' 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇAO

A fiscalização da execução das obras e serviços será feita pela Secretaria de Infraestrutura ou outra

designada pela Prefeitura Municipal, através de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho,

de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as

condições do edital, a proposta de preços e as disposições do Contrato,

Parágrafo Primeiro - Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro

de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no edital, nas

especificações, nos detalhes executivos, nas leis, nas normas do Município de PASTOS BONS/MA,

nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com

as obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do órgão.

Parágrafo Segundo - Compete, ainda, especificamente á fiscalização:

a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a

sua retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente

às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;

c) Decidir quanto á aceitação de material "similar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de

força maior;

d) Exigir da Contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima Sexta deste

Contrato;

e) Indicar á Contratada, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de

05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços;

f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela Contratada;

A&^#^ado de focma C lyrtdl

tw/CCMiNCOS
CARVALHO LOPES CARVALhOLO^SOA

SAVA^3D431)1S

CUddVTCCAiUDa

ÜOMINGOS

Avenida Domingos SertIo n^l.OOO, Bairro São iosé. Pastos Bons-MA, CEP éS.STO-OOO
DA

SlLVA:92?3043131S



FLS N'’^ -

PR0C.N»MU2Í7^
RÚRRICft

&

Uhi*

OOAOf

MA

rooos

CNPI] Oi^7 7. &79/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO OQ TERRITÓRIO OA CIPAOANIA C

ptimmmAoi

PASTOS BONS
V m m A*'« «•««!

untcef
BirrAOO DO maranhAo

PHCrCITVIRA MUNICIPAL OC PASTOS BONS-MA

CERRADO SUL MARANHENSE

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada;

h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

i) Promover, com a presença da Contratada, as medições de obras e serviços executados,

j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura
venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas;

k) Dar ao Município imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a
Contratada ou mesmo à rescisão do Contrato;

1) Relatar oportunamente ao Município ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no

desenvolvimento das obras e serviços em relação a terceiros;

m) Examinar os livros e registros.

Parágrafo Terceiro - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da Contratada, durante

a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao substituto
apresentado.

Parágrafo Quarto - Com relação ao “Diário de Oconência", compete à Fiscalização:

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante Contratado;

b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as

especificações, os prazos e cronogramas;

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da Contratada no referido Diário;

d) Dar soíuçâo às consultas feitas pela Contratada, seus prepostos e sua equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabiveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao

procedimento da Contratada, seus prepostos e sua equipe;

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações;

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLAUSULA ViGESIMA - DAS PENALIDADES

As penalidades administrativas aplicáveis â Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos

81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n' 8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A muita de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato,

será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do

órgão Contratante, observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% {três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite

correspondente a 30 (trinta) dias; e

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, até o limite

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente,

aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da

contratação, quando a Contratada:

a) Prestar informações inexatas ou criar obstáculos ao acesso á fiscalização da Prefeitura Municipal

de PASTOS BONS/MA, no cumprimento de suas atividades;

b) Desatender ás determinações da fiscalização do Município; e

c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda

pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

Parágrafo Terceiro - Será aplicada multa de 2% (dois porcento) sobre o valor da contratação quando
a Contratada;

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações,

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, ás suas expensas;

Au«Mdo M forma otQnai
FOI ODMNGOS
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b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por impmdência, negligência

imperícia dolo ou má fé. venha a causar danos â Contratante ou a terceiros, independentemente da

obrigação da Contratada em reparar os danos causados;

c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, impericia, dolo ou
má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da

Contratada em reparar os danos causados.

Parágrafo Quarto - A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que

acarretem pequeno prejuízo ao Município, independentemente da aplicação de multa moratória ou de

inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades

do Municipio, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade.

Parágrafo Quinto - A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de PASTOS

BONS/MA pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplemeníos culposos

prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação. A penalidade de
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Municipio de PASTOS BONS/MA nos

seguintes prazos e situações:

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

a.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuízos significativos para o Municipio de PASTOS BONS/MA;

a.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência,

b) Por 01 (um) ano quando a Contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pelo Município,

c) Por 02 (dois) anos, quando a Contratada;

C.1) Não concluiros serviços contratados;

C.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando o disposto no editai de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo
determinado pelo Municipio;

C.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município, ensejando a
rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;

C.4) Praticar atos iiícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

C.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio, em virtude de atos
ilícitos praticados;

C.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem

consentimento prévio do Município.

Parágrafo Sexto - A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo

acompanhamento da execução contratual ao Secretário Municipal de Infraestrutura ou ao Prefeito

Municipal se constatada a má fé, ação maliciosa e premeditada em prejuizo do Municipio, evidência
de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao ente público

Contratante ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas,

a) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
Assírtodoúefotmà
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perante o Secretário da Infraestrutura, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois)
anos.

b) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será

aplicada á Contratada nos casos em que:

b.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

b.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de PASTOS

BONS/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

b.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de

que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem

consentimento prévio do Município, em caso de reincidência;

b.5) apresentar ao Município quaiquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o

objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;

b.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei n* 8.666/93.

c) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o

licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda

0 Município propor que seja responsabilizada:

C.1) civilmente, nos termos do Código Civil;

c,2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades Contratadas ou do exercício

profissional a elas pertinentes;

C.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado,

antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

Parágrafo Oitavo - As sanções serão aplicadas pelo Município Contratante, facultada a defesa prévia

da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da deciaraçâo

de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3° do art.
87 da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Nono - As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter

compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas

e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:

I - Administrativamente, nos seguintes casos:

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de

prazos;

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de

prazos;

c) Lentidão no seu cumprimento, levando ao Município de PASTOS BONS/MA a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados:

d) Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos;

e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação;

f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem,

cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante

contratado, que não é admitido pelo Município;

g) Desatendimento âs determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

DOMINGOS
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h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;

i) Decretação de falência ou a instauração de insotvência civil em condições que, a juízo da Prefeitura

Municipal, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços;

j) Dissolução da sociedade Contratada;

k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juízo

da Secretaria da Infraestrutura, prejudique a execução do Contrato;

I) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinada peia Prefeitura Municipal e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;

m) Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do

limite imposto ao contratado;

n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. É
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento

das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

0) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de PASTOS

BONS/MA, em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante

contratado, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja

normalizada a situação;

p) Não liberação, pelo Município de PASTOS BONS/MA, de área ou local para execução dos serviços,
nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da

execução do Contrato,

r) Descumprimenlo do disposto no inciso V do arí. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

€

II - Amigavelmente pelas partes.

III - Judiciatmente.

Parágrafo Primeiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.€

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do

serviço público, prevista nas letras 1”, "m”, "n", "o”, "p" e "q”, do inciso I sem que haja culpa do licitante

contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo
ainda direito a:

I - Devolução da garantia prestada;

il - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;

III - Pagamento do custo de desmobilização.

Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa elencadas nas alíneas “a”, "b”, "c'

"i”, T. “k" "I" e “d", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que

a justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio

do Município;

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos,

material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem

devolvidos ou ressarcidos postenormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei

n° 8.666/93 e suas alterações;

d", “e". T'. “g", “h’

Assinado dc fotma
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III - execução de garantia contratual, para ressarcimento o Município dos valores das multas e

indenizações a ela devida;

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao Município.

Parágrafo Quarto - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a

critério da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, que poderá dar continuidade ás obras e

serviços por execução direta ou indireta.

Parágrafo Quinto - O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de PASTOS
BONS/MA, se a Contratada transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e

sen/lços contratados.

Parágrafo Sexto - Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão

aquele previsto no arl, 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Sétimo - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Oitavo - Os casos de rescisão contratual serão foimaimente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da conclusão

pelo contratado, a Prefeitura Municipal procederá ao recebimento provisório do objeto, pela

Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da

comunicação escrita ao contratado.

Parágrafo Primeiro - O Município de PASTOS BONS/MA receberá os serviços em caráter definitivo

em prazo não superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o período

compreendido entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará a Contratada obrigada

a efetuar reparos que, a juízo da Contratante se fizerem necessários quanto â qualidade e segurança

do objeto.

Parágrafo Segundo - Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto será recebido

definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado

pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o

disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, sem prejuizo das sanções civis.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei n” 10.520/02 e Lei

n° 8.666/93, garantido â Contratada o contraditório e ampla defesa de seus interesses.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EFICACIA

A validade deste instnjmento decomerá de sua assinatura, tomando-se eficaz a partir da publicação,

em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipal de PASTOS

BONS/MA nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO

Av^rvado de
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Em havendo a cisão, incorporação ou fusão da Contratada, a aceitação de quaiquer uma destas

operações ficará condicionada à análise por esta Administração Púbiica Contratante do procedimento

realizado, tendo presente a possibilidade de irscos de insucesso na execução do objeto contratado,

ficando vedada a sub-rogaçâo contratual.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eieito o foro da Cidade de Pastos Bons/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor, que depois de lido e achado conforme é assinado pelos Contratantes e pelas testemunhas
abaixo nomeadas.

Pastos Bons/MA, 08 de março de 2024

DOMINGOS

CARVALHO LOPES DA

SILVA;92230431315

As$inádo dc fornu digital pof
DOM WGOS CARVALHO LOPES DA
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Dados: 2024.03 Oô 16 'C6;3d 03 00*

'^Éu^aiia Cam^*fíu1feííÍ4esV:ost^'^'^^^^^0RAMA EMP. E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n° 10.916.057/0001-74

Domingos Carvalho Lopes da Silva
CPF n° 922.304.313-15

Secretária Municipal de Educação

Portaria ti- 026/2021
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EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS OE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉOiO DA ~E$COLA

MOACYR SIPAÚBA OA ROCHA“.COM FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÀOOEOBRA

NECESSÁRIOS, EU ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA U UNICIPAL DE PASTOS BONS >

Encftroos Sociat»Bancos

SINAPi • 10^2023 • UaranhSo

SBC • 11/2023 • MaranKIe

ORSE • 09/2023 • Sergipt
SEINFRA>02B*Cetri

CAEUA • 12/2019 ‘Maranhio

Nlo Oas onerado;

UA.

Orçamento Sintético

Céãgõtããnco Deacriclo Und Quant.I Valor Unn Valor Unit
com BDI

Totalnem

I
DEMOLIÇÃO DE ALVENÃRlÃ DE BLOCO FURADO. OE FORMA MANUAL.
SEM RÊAPROVEITAMENTO, AF.09/2023

m' 1.40 43Sd sssa 60.98) 5 97622 SINAPI

REMOCAO DE CABOS ELETRICOS COMSEÇAODE 10 MU*. FORMA
MANUAL SEM PEAPROVErrAMENTO AF 0»2023

OanicÉçAo Qt p^so cerémjco ou IsdiMho

075 56.001.9 97661 SINAPI M 100,00 058

m* 50.001 12.96. 1683: 646.001.10 16 ORSE

REMOÇÃO DE INTERRUPTORE&TQUAOAS ELETRCAS, DE FQRMA

MA NU Ay SEMREAPROVETTAMENTO AF Cr»2023
R EMOÇÃO DE L UMfN ARMS. OE FO RUA MA N UAL S&4
R EAPHOV^IfAMENTO. AF 0V2023
RÊMOçXo DE metais'SANITÁRIOS, DE FORMA MANUaL SEM
REAPRCWErTAMENTQ.AF 097023

40.00. 0.S4 070 21,801.12 97660 SlHAPl UN

1 92 59.20UN 40.00 1.481.14 97B6S SINAPI

UN 6.00 7.16 9.30 42.861.16 97686 S/NAPI

9.61 12 74 56.881.t7 97663 SINAPI REMOÇÃO OS LOUÇAS, OE FORMA MANUAL. SEU
REAPROVerTAUENTO. AF^09/2023

UN 6.00

REMOÇÃO OE PORTAS. DEFORMA MANUAL SEU
REAPROVErTAUENTO. AF 09/2023

32,00, 7.36I 9 55 2S5.S21.18 SINAPI m*97644

REMOÇAÕ^OE TELHAS DE FjBROCLUENTO METÁLCA E CERAMCA, DE

FORMA MANUAL. SEM REAPROV8TAMÊNTO. AF,09/2023

m' 40,«} 2.83 3.67 113,201.19 97647 SINAPI

REMOÇÃO 0£ TRAMA OE MADEIRA PARA COBERTURA. OE FQRMA
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF^09'2023

244.40nV 40.00 8,11 7.931.20 97650 SINAPI

’*í'^vU33|
BA.IS 1.295 80lO MANUAL DE VALA COM PROFUND/OADE MENOR OU m* 20,00. 64.791SINAPI ESCAVAI

OUAL A 1.30 M. AF.02I202I

933562 I

EXECUÇÃ^O £ COMPACTAÇÃO OE ATERRO COM SOLO
PREOOMMANTEMENTE ARGILOSO • EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÁO.
CARSA E TRANyORTE. AF 11W9
REATERROUANUALAPLOADOCOMSOQUETE AF 10^17

92.23(T^ 6.40 10.96 14 28SINAPI2.2 96385

196,40m* 500, 39 28 51.0223 .SINAPI

(CouPos»;*ORe»fiESeNTAnvA) exkuçaooê esthutiir»s de
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFBAÇ.tO HABITACONAL UNIFAMILWR
TtRREAICASA SOLAOA). FCK » 25 MPA. AF 01)2017

2.60 3.210.9A A.170Í8 8.048.43m*95955 SINAPI32

-■-na
^

Tr,»7-7i4

103,75 3.694.60CCOMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) Oô SERVIÇO DE ALVENARIA OE

VE DAÇiO D E BLOCOS VAZADOS D E CERÀMIC A D E 9X19X16C U

{ESPESSURA 9CM) PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR
tCASA) E EDIFICAÇÃO PUBUCA PADRÃO AF 11/2014

m* 45.00 79.6689168 SINAPI4 1

m! 1.500.6025.01 32.46FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETaOA DE
MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATg 2 ÁGUAS E

PARA TELHA ONDULADA DE PI8ROCIUENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU

TERMOACüSTltA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 12/2015

60.005.2 92586 SINAPI

€>
1.026.40TÉLKAMENTO COM TELMA CERÂMICA CaPA^HAL TIPO COLONIAL.

COM ATÊ 2 AGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

m* 40.00 25.66 33.325.3 94201 SINAPI

g SSPIfUQPARA •ra HA cfrAuxu fuboçada com

ARGAMASSA TRAÇO 1 2 9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 'OLHADOS
COM MAIS OE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF.07/2019

35.00 1.347.5050.00 2895M5.4 94219 SMAR

TELHAWENTO com telha ondulada OE PrBROCWENTO E ■ 6 MM,

COM RECOBRWENTO LATERAL DE 1 1/4 OBONOA PARA TELHADO

COM INCUNAÇÃOMÃXMA DE 10'. COU ATÊ 2 ÁGUAS. INCLUSO
ICAMENTO AP 07/2019

rn» 80.00 66.55 3.993.00$6 M21Q SINAPI

99,59 3.450.60M 45.00 78.60CALHA EM CHAPA D£ AÇO GALVANIZADO NUMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE SO CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07/2019

RUFO EM CHAPA ÜE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25

CM INCLUSOTRANSPORTE VERTICAL AF 67/2019

5.7 94226 SINAPI

1.212,7525,00 48.51 63,00M59 94231 SINAPI

686,11 1.150,961 2.658,33KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU

WtÈD IA) PADRÃO MÊD O. 60X210CM. ESPESS URA DE 3,5C M, ITENS

INC LUSOS DO BR ADVÇ A& MONTAGEM E IN STALAÇÃO DO BATENTE.
FECHADURA COU EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF tZ?019

KIT OE PORTA DE MADE/RA PARA PiNTUPA, SEMtOCA (LEVE OU

M^IA] PADRÃO MÉDIO, B0X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS
INCLUSOS DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE.
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO PURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

UN 300SINAPI5.1 90841

I

937.07 1 217.16 5622,42;UN < eCN390643 SINAPI63



FLS N®

PROC. N° firMs CW/J^
RUBRICA

PASTOS BONS
Obra

EXECUCÂO DOS SERVIÇOS DE UANUTENCi^O PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO OA "ESCOLA

HOACYR SIPAÚBA OA ROCHA", COM FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÍO DE OBRA

NECESSÁRIOS, EU ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS '

Bartcc» EneafQos Soeisrt

SIMAPI • 10^2023 • Maranhlo

SeC-11^23-Maranhiâ

ORSE • 09/2023 • Serflipa
Se[^FRA*02a*Ceari

CAEMA • 12/2019 • Mdfanhâc

Nio De«or>«radc:

WA.

Orçamento Sintético
QuanL Valor Urtii Valor Unil

com BDI

TotalDeacnçio Undiiam Cddkgo Bar^co

1.000,19 1 3Ce,94 12,074.20Kir DE PORTA 0€ MAOEIRA PARA PINTURA. SEMkOCA (LEVE OU

MgOlA), PADRAoMÊDIO. 90X210CM, ESPESSURA 0E3.SCU. ITENS
INCLUSOS DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALACAQ, AF 12/2019

JANELA DE ALUMlNlO DECORRER. 2 FOLHAS, FlXAÇAOCOU

ARSAMAS&A COM VIDROS. PADRONIZADA. AF,07/2Q16

UN 12,00e.4 90644 SINAPI

264 45 610,003,00 203 606.5 64562 SMAPI

1.569 22 2062,93 12.705,7664647 SMAPI JANELA DE MAOEIRA ALMOFADAOA. 0£ ABRIR. INCLUSAS

GUARNCOeS SEU FERRA(3EN5

m* 8,00,6,7

459 95 2.124,66VIDRO TEMPERADO INCOCOR, ESPE&SuRA 1DMU FORNECIMENTO E

INSTALACAQ INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAQ

^D*RO' COMUM TRANSPA R ENTE, ESP ES5 URA 4U U '

m’ 600 354 116.0 72120 SOiAPI

106.62 : 244 66 0.00,72117 ^Pl 1

8,00 . 572,59 , 743 73 4.560,72;PORTÃO D E FE RR O COM VARA 1 /T, CX^U R EO UADR O m*6.10 SMAPI

74100im

325.72 423,07 2,670,90PORTÃO DE FERRO EM Chapa (3ALVANIZADA PLANA 14GSQ m* 6.20,6.11 66064 SINAPI

T ‘cS ai -11.

i
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO S^^nÇO DECOHTRAPISO EU

ARGAMASSA TRAÇ01:4 (CIM E AREIA). EU BETONEIRA 4» L
ESPESSURA 3 CU AREAS SECAS E 3CM ÁREAS MOLHADAS, PARA

EDIFICAÇAO HABITACIONAL UNIPAUILIAR ICaSA) E EDIPICAÇAO
PÜBLICAPADRAO.AF 1iy?014

PISO CIMENTADO. TRAÇO 1 3 (CIMENTO E AREIA). ACABAMENTO LISO.

ESPESSURA 3.0 CM. PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA

m* 60,00 STiêTl 49,16 1.693,50T.1 'SINAPI94436

2 095,50'm* 50.00 41.91 54 437.2 96660 SINAPI

6



FLS

pRoc. mm

RÚBRiCA

vgí

P4STO5 SOWS/ -Obra

EXECUCAO DOS SSHVICOS DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO DA "ESCOLA

MOACYR SIPAÚQA DA HOCKA", COM FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MAO OE OBRA

NECESsArIOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS /

Bancos Encargos Sociais

SINAPI. 10/2023 - Maranhão

S8C-11/2023 -MaranhAo

ORSE • 09/2023 . Sergipe
SSiNFRA-026-Csar4

CASMA -12/2019 • MsranhAo

N9o Desonerado:

MA.

Orçamento Sintético
liem COdtgo Banco Descnçio Und Quant.l Valor Un>1 valor Unit

com BDl

Total

&«CUÇAOOE PASSeO (CALÇADA) OU PtôOOE CONCRETO COi^
CONCRETO MOLDADO IN LOCO< FEITO EM OBRA. ACABAMENTO
CONVENCIONAL. ESPE&SURA 0 CM ARMAQO. AF 08/20»

94992 SIVAPI 73.SS 95 &3100.00. 7.35500

CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIA {COM PRESENÇA D£ VAOSl E

ESTPUTUftAS OE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAPMSSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.
AF 10^022

67904 8INAPIfi.1 m' 433.80 6.83 8.67 2.SÔ2.85

62 67530 SINAPI MASSA UNCA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA

TRAÇO 1 2.8, PREPARO MANUAL APUCADA MANUALMENTE SM FACES

INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE20MM. COM EXECUCAO OE

TAL1SCAS. AF OB/2014

220 00 35 60 46.50; 7.078.00

EMBOCO. Para RECEBMENTO OE CERAUICA EM ARGAMASSA TRAÇO
12 8. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L P^UCAOO
UANUALWENTE £M FACES INTERNAS OE PAREDES, PARA AMBIENTE

COM ÃR EA M EN OR QU E M2. ESPESSURA OE 2CM M, C EXECUCAO
DETAUSCAS.AP 0B?014

CÉRXMÍCAÊSMÃLfAOÍrC/ARG PR E-FABRICADA ATt lOxlOcn (IOOot*)
• DECORATIVA - P/PAREDE

6 3 67S27 SINAPI m* 213 60 35,SS A6 17 7 600.59;
I

6S C4442 SEtNFRA 213.60 65.34m* 110.04 10.245.69

FORRO EM RE5UAS DE PVC. USO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS.

INC L US rvE e STR UTU R A BI DIR 6C lONA L 0 E FIXAÇAO. AF.Oa/202 3.PS

9.1 96466 SINAPI m* 227.90 67.21 67 30 15316.15

10.1 9314S SWAPI PO NTO OE *LU VINÃÇ AOT TOMÃ OAR ESlOENCUU INC LUINOO
MTERRUFTOR SIMPLES E TOMADA 10A/250V. CADCA ELÉTRICA.
ElETROOUTO CABO. RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO

LUMINÁRIA E^AM PA DA) AF 01/^D16
PONTO DE imUZAÇAO OE EQUIPAMENTOS ELETRfCOS. RESIDENCIAL
INCLUINDO SUPORTE E PLACA, CAIXA ELÉTRICA. ELETROOUTO, CABO,
RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016

UN 1000i 217 66 362 97 2.178 60

93144 SINAPI 231.0910.3 UN 30,00 301,33] 6.959.70

CASO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2.S MAV, ANTMCHAMA 450/750 V.

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 03/2023

5.07[10.7 91928 SINAPI M 100.00 3,91 391,00

91928 SINAPI CABODE COBRE PlEXIVEL L&OLADO. 4 UM*. ANTLCHAMA 45a750V.

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO EINSTALAÇAO.
AF C3G023

CABO DE COÔRE aEXÍVEL CSOLAOO, 6 UM* ANTLCHAMA 45G750 V

PARA CIRCUrrOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03.’3023

U 300.00 e.05 785 1.615.0010.6

10.9 91930 SINAPI U 100.00 9.47 11.00 647,00

C
CA IXA DE AREIA 40X40X40C M EM ALVENA RIA - EXECUÇÃO 1 00 65.46' 123,99 65 46;10.10 72365 SINAPI UN 1

DISJUNTOR MONOPOLAR TTPO OIN. CORRENTE NOMINAL D£ lOA -

FÇiRHECIMENTO £ INSTALAÇÃO. A P 1CV2020
UN 6.00 10.70 13,97 54,se10.15 93853 SINAPI

9386S SINAPI DISJUNTOR BiPOLAR TIPO DiN, CORRENTE NOM1NAL DE 40A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, A F,10/2020
UN 1.00 62,17‘ 90.75 82,1710.10

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULOj, 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE

E PLACA - FORNECIMENTO g INSTALAÇÃO. AF^03/2023
TOWAOA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P*t'Ío A. ÍNCLUINOO
SUPORÁ E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.03G023
TOMADA ALTA OE EMBUTIR (1 UQDULÒj, 2P+T 20 A. INCLUINDO

"

SUPORTE e PLACA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,03/2023

UN 20,00 27.43 3562 540.6010.22 91953 SINAPI

20.00 41 C6 b3.33 621.2010.23 91992 SINAPI UN

2^00^ 56,11 66,4091993 SINAPI UN 43.2010.24

170.3797565 SINAPI LUUINARIA TIPO CALHA. OE SOBREPOR. COM 2 LAUPADAS

TUBULARES FLUORESCENTES DE 16 W, COM REATOR DE PARTIDA
RÀPlOA-FORNECa4eNTOE tNSTALACÃO AF 02r2020

LUMINÃRLA TIPO CALKA. OE SÕB^KR. CClÃr2~LAMPÃÕÃS
TU BU LAR ES FLUORESC EN TES DE 98 W. C OM REATOR 0E PARTIDA

RAPtOA. FORNECaAENTOE INSTALAÇÃO AF 02G020

HASTE OE ATER RAM E?^ TO DIÂMETRO 3/4-, COM 3 METROS •

FORNECMENTOE INSTALAÇÃO. AP 06/2023

UN 20.C0 01.17, 2623 40:10 28

97566 SINAPI UN 34.00 179.64 233.33 6.107,7610,29

f

133.74 173.71 401.2210.30 96966 SINAPI UN 3.00

r;7*M4!; TTmT»?

t!

115.96. 150.64SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL OE ACUÀ FRIA (SUBRAMAL) COU

TUBULAÇÃO OE PVC, DN 25 MM. INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA.
INCLUSOS RASGO S CHUMBAMENTO EM ALVENARIA, AF 12/2014

UN 6,00 927,6411.1 69957

5.00, 73 21 95,09 366.05lij 1679 ORSE Pom» 4» e»^u ecm tuOo de pvc ngÃo toldável de O 40 rrvn (Uvettnos,

r«ictônM. r^$ aifdftddOf. 0IC )

un

2,00 114.47 146.681 226.941676 ORSE Ponto de ea^oio com tuM da pvc n^do aotddval de 0 50 moi (p«> de

inaquavas da law. etc.,.)

11.3 un ,



FLS N®

PROC.

rubrica"’^

PASfÒSBONSl-Obra

EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORREDVA NO PRÉDIO DA "ESCOLA

MOACVR SJPAÚQA DA ROCHA". COU PORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MAO DE OBRA

NECESSÁRIOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS I

Encargos SociaisBancos

SlUAPl • 10/2023 • Maranhão

S6C • 11/2023‘Maranhão

OASE-09/2023-Sergipe
SEiMFRA *028‘Ceará

CAEMA • 12/2019 • Maranhão

/JAo Desonerado:

MA.

Orçamento Sintético
TotalUnd Quant. Valor Unit Valer Unit

cem BDI

OescncloItem CCdigo Banco

1,00 103.991 135,07 103,99Ponto de esgote com tubo de pvc rtg^o soKlá'rej da 0 lOO mm (waso pt11.4 1603 ORSB

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATAO V.’. INCLUSIVE

CONEXÕES. ROSCAVEL, INSTALADO EM RAMAL OEAOUA FRIA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO AP 12lC0H

CAIXA ãFO«bA [í^''6N 100 X 10O X 60 ÜM. JUNTA ELASTCA.
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO sanitARO. af ob^o;;

(COUPOSICAO REPRESENTATIVA) DO SERVIQO DE INSTALAÇAO DE

TUBO DE PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREOWL DN <0 MM

(INSTALADO EU RAMAL DE DESCAROOU RAMALOE ESGOTO
SANITARO). INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA

PRÉDOS AF lOGOtS ^
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALÃçIodI
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMALOE ESGOTO
SANITARO), IHCLUS^E CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA,
PRÉOOS AF 1CIG015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE INSTALAÇAÒ OE

TUBOS DEPVC, SÉRIE R. A(SUA PLUVIAL DN 100 MM (INSTALADO EM

RAIAALOE ENCAMINHAMENTO. OU CONDUTORES VERTICAIS).

INCLUSIVE CONEXÕES. CORTESEFDCAÇÓES. PARA PREDOS.
IaF lOGOlS _ ^
j(C(SUPOSIÇÍÕ RÉPRESETG^ATTVA) DO SéRVIÇO D€ INSTÁLAÇAO DE

TUBOS OE PVC. SOLOAVEL Agua fria. DN 20 MM (INSTALADO EM

RAMAL SUB-RAMAL OU RAIAAL DE OISTRIBUIÇAO). INCLUSIVE
CONEXÕES CORTES EFIXAC(^ES PARA PREDXaS.AF lOGOtS

■ (COMPOSIÇAo REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO OE INSTALAÇAO OE

TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, AGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM

RAMAL SUB-RAMAL, RAMALOE DISTRIBUIÇAOOU PRUMAOA),
INCLUS^e CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.
AF 1(Va)15

UN 3,00 41,27; 53,00 123.5111.5 89972 SINAPI

46.82 59,51 183.25UN 400ii.e 89707 SINAPI

83.90 2 325.60M 38 00 64,6011.7 91792 SINAPI

M 12,00 «7.31 113,01 1.044.1291793 SiNAPI11,8

6B.66 636.24U 12.00 53 02'11.9 91790 SINAPI

1.363.64M 36.00- 3S,44 49 9211.10 91764 SINAPI

37.94 49.26 662,92M 16,0011.11 91785 SINAPI

(COMPOSIÇÃO ftePPESENTATiVA) 00 SERVIÇO OE INSTAUÇAO D€

TUaOS OE PVC SOlDÃVEL AGUA P P lA. D N SO UM (INSTALADO E M

PftUUAOAj. MCLUStVECONEXÒBS. COATES E FKAÇC^S. PARA
PfiEDfQS AF. lOi^iS I
CAtXA D*XbÜA EM POurniENO 1000 LITROS. COM ACESSORKtô

12.00 47,36 61.51 566.32U11,14 91766 SINAPI

UN 2.00; 970.36' 1.26a42 1640.7611.16 66603 SMAPI

1,00 412.21 535.41 412,21CAtKA OEOORCURA OUPUA {CAPACIDADE 126 L). RETANGULAR, EU

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DWÊNSÔES INTERNAS «

0.4X0.7 U, ALTURA INTERNA * 0.6 M. AF 12/2020

UN11.17 98106 SINAPI

RALO seco PVC. DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLOÂVEL, FORNECIDO 5

INSTALADO EM RAUAL DE DESCARGA OU EM RAMAL OE ESGOTO

SANÍTARIO af 06^22

TORNEIRA CROMAOA OE MESA, 1/2 OU 3/4. RARAUVATORIO PAORAO

MÊOIO • FORNECWENTO E INSTALAÇAô AF 0 1/2620

UN 4.00 17.61| 22,74 70,0411.20 69710 SINAPI

0.00 1$1.44 196,70 1.382,96UN66915 SINAPI11.21

C TORNEIRA D£ dOlA PaRA CA2XA D AGUA. ROSCÂVEL 1 1/?* •

F(^ N EC CUENTO E INSTALAÇAO. A F.Oe/2021
161,69 249.26UN 2 00 124.8411.22 94799 SINAPI

TANQUE OE MÀRÜORE SINTEDCO SUSPENSO. 22L OU EQUIVALENTE.

INCLUSO SIFAO tipo GARRAFA EM PVC. VÀLWU PUSTKA E
TORN&BA DE pUSTICQ . FQRHECIUSNTO E INSTALAÇAO AF 0ir2C2O

LAVATÓRO LOUÇA BRANCA COM COLÜNÃ. •44X 35.S* CM. PAÕIÜÕ
POPULAR, tNCLUSO SIFAO FLEXÍVEL EM PVC. VALVUU B ENGATE
FLEXÍVEL 30C M EM PLA STICO E COM TO R NEIR A C ROMADA PA DR AO

POPULAR • FORNECIMENTO E INSTALACAO AF 01/2020

VASO SANITARO SIFONADOCOM CAIXA ACOPLADA LOUQA BRANCA •

FORNECIMENTO EINSTALAÇAo. AF 01/2020

336.451.00 336.45 437,01UNaea» SINAPI11.24

42807 566.02 1.264 21UN 30011.25 66939 SINAPI

3.602.597.00 600.37] 649.93UNSINAPI11.26

SIFÀO 00 TIPO FLEXivei EM PVC 1 X 1.1/2^ FORNECIMENTO S

ÍNSTALAÇAO AF.01/2020

112,4010,00 11.24 14,59UN11 32 66663 SINAPI

VÁLVULA SÜ PLASWÒ 1 FtAfiA PIA TANQUE OU LAMTÇRIO. COM CXJ

SEU LADRAô.FORNECtMENTOE INSTA LACÂO.AF 01/2020

UN 9.00 6.61 11 16 77,4966679 SINAPI11 33

FOSSA SEFT1CA EU ALVENARIA OETUOLO CERÂMICO MACICO.
DIMENSÕES EXTERNAS DE 1.90X1.10X140 M, VOLUME DE 1600

LÍTROS. REVESTUXD INTERNAMENTE COU MASSA ÚNICA E
MPERUEABILIZANTE E COM TAMPA OE CONCRETO ARMAQQ CQM

UN 2.00’ 2.124.94: 2.76006 4,249.681134 95463 SINAPI

2.143.56Sumidouro em alvenaria de tuoloceramico maciço ocametro
1,40M E ALTU RA 5,0CM. CO M TAMPA EM CO NC R ETO A R UADO

DIÂMETRO 160M E ESPESSURA lOCM

UN 100 2,143.58 2,784,27SINAPI11.35 74195^2

14.05 16.24 7.314.47EUASSAUENTOCOM MASSA LATEX. APUCAÇAO EM PAREDE. DUAS
DEUAOS. UXAMENTO MANUAL AF.04'2023

m* 520.7566467 SINAPI13.1

APUCAÇAO OE FUNDO SELAOOR LÁTEX PVA EM PAREDES. UMA
OEnUQ. AF 06«I14

510.40m* 22000 2.32- 3.0113.2 66463 SMAPI



FLS N«,
PROC.

RÚBRICA

y»

PASTOS BONS
Ot>ra

EXECUCÂO DOS SERVIÇOS DE MAUJTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO DA "ESCOLA

UOACYR SIPAÚBA OA ROCHA", COU FORNECIUENTO E UATERIAU EQUIPAMENTOS E MAO DE 08RA

NECESSÁRIOS. EH ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS DONS'

SsncQ» Er>e4r906 Socidi»

Si^JAPI *10^23 •Mirinhio

SBC-11/2023-U«r4nh»o

ORS£ • 09/2023 • &ftrgip«
SElNfRA*020*C««rÉ

CAEMA • 12/2019 • Maranhlo

r/lo Detaneraúo;

MA.

Orçamento Sintético
Qutnl. V4lor Umt Vêlor Unfl

com BDt

ToUln«m CóOigo Banco Oatençlo Und

APLICAÇAO MÃNUÃLOE PINTURA COM TlNTA LATEX PVA6M
PAREDES, DUAS DEMAOS, AF^»/2014

10.95 16.609.14133 66467 SINAPI m* 1.301,65 13,05

PINTURA LATEXACRÍUCA PREMIUM. APLICAÇAO MANl/AL EM
PAREDES DUAS DEMÃOS. AF W/2023

m* 1.406,95' 11.04 14.33 15.554.60134 66469 SINAPI

VERNIZ SINTETKO EM MADEIRA, DUAS DEMAQS m* iSMi 25.50 33.121 397.6013.5 40905 SINAPI

Sa.60, 33.19 1.502,92la.e SINAPI PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA. DUAS DEMÃOS

SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO

m* 25 50

7400S003

PINTURA ESMALTE BRlL>iANT^ (2 DEMÃOS) SOBRE SURERFClE

METALICA INCLUSIVE PROTEÇÃO COM ZARCAO (1 OEMAO)

m* 50,00 43.73 50 60 2.166.50137 95406 SINAPI

!T J,
I

1,004,801 1i31 1,70 1.316,2815,1 SINAPI CAPNA E UMPEZA MANUAL DE TERRENO m*

73659002

UMPEZA nNAL CM OBRA m* 1.3l6.e0| 3.16; 4 13 4.193.76154 9537 SINAPI

231.261,12Total aetn 8DI R$

ToUl do BDI R5 69.093,72

Total Geral R$ 300.374,84
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PASTOS BONS C$TAOO DO MAftANHAO
PRrrCJTUAA MUNICIPAL DC PACTOS BONS-MA

CNPJ; 05.277.I7VdOCl-7S
MUNICÍPIO MEMIIRO DO TCRRiTÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

V •

PUBLICAÇÃO MURAL

RESENHA DE CONTRATO N" Ü72/2Ü24-PMPB DO PROCESSO DE

ADESÃO N" Ü03/2024-PMPB

PARTES: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNDEB-FUNDO DE MANUTENCAO

E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E DE VALORIZACAO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCACAO, estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 49.783.130/0001-37 e a pessoa jurídica

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n° 10.915.057/0001-74, sediada na Rua Pedreiras, n°

2244, Centro de Parnarama/MA. OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO DA "ESCOLA MOACYR

SIPAÚBA DA ROCHA", COM FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E

MÃO DE OBRA NECESSÃRIOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. VIGÊNCIA: 08/03/2024 a

08/03/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0064 Desenvolvimento do Ensino

Fundamental. 12 361 0064 1050 0000 Construção, reforma e ampliação de unidades

escolares- Ensino Fundamental. 3.3.90.39,00 Outros serviços de terceiros - Pessoa

jurídica. VALOR: R$ 300.374.84 (trezentos mil trezentos e setenta e quatro reais e

oitenta e quatro centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Adesão n° 003/2024-

PMPB a Ata de Registro de Preços N° 06/2024 do Pregão Eletrônico N° 038/2023 -

SRP do Município de Parnarama/MA e Lei Federal n® 8.666/93 e alterações,

Claudiana Câmara Guimarães Costa Secretaria de Educação, Pastos Bons/MA,

08 de março de 2024.

€

k

Avenida Domingos Sertão nsl.OOO, Bairro Sio José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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Vigência Fina!: 31 de Dezembro de 2024. Paulo Emilio Alves Ribeiro.

Pastos Bons - MA, 1 de Março de 2024.
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTiVA E CORRETIVA NO PRÉDiO 00

"CRAS POEiRÃO", COM FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E

MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS. EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, VIGÊNCIA: 08/03/2024 a

08/03/2025, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08 244 0050 Gestão Política

Assistência Social, 08 244 0050 2061 0000 Construção , reforma e

ampliação do CRAS. 3.3.90.39.00 Outros servições de terceiros- pessoa
jurídica. VALOR: RS 90.888,77 (noventa mil oitocentos e oitenta e oito

reais e setenta e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Adesão n»

003/2024-PMPB a Ata de Registro de Preços N® 06/2024 do Pregão

Eletrônico N® 038/2023 - SRP do Município de Parnarama/MA e Lei

Federal 8.666/93 e alterações. Mareia Barbalho Teixeira Rego
Secretaria de Assistência Social, Pastos Bons/MA. 08 de março de 2024.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código Identiftcadon 961462caa9251 TdSeSSlôfbJcScfTOaA

EXTRATO DE CONTRATO N® 68/2024, ASSINADO EM 01/03/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 68/2024, assinado em 01/03/2024. Objeto:
fornecimento parcelado de peças para veículos para a Secretaria

Municipal de Educação de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n«

10102023006/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico n® 20/2023.

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação Básica, CNPj n®

49.783.130/0001-37, CONTRATADO: RAFAELA DANTAS COSTA, CNPJ n®

08,595.975/0001-11, Valor Global: R$ 139,502,00 (cento e trinta e nove

mil e quintientos e dois reais). Vigência Inicial: 1 de Março de 2024,
Vigência Final: 31 de Dezembro de 2024. Claudiana Câmara Guimarães

Costa. Pastos Bons • MA, 1 de Março de 2024.

Publicado pon FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código Identifícador 90e77653bc36660bb8f4ddf8fa865b94

RESENHA DE CONTRATO N® 072/2024-PMPB DO PROCESSO OE

ADESÃO N® 003/2024-PMPB • • .
Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código ídentí/icador.' 716dbld6ca666f5fe8dc02675a4f0756 RESENHA DE CONTRATO N« 072/2024-PMPB DO PROCESSO DE ADESÃO

N® 003/2024-PMPe PARTES: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNDEB-

FUNDO OE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 8ASICA

E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO, estado do

Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPj
sob 0 n” 49.783.130/0001-37 e a pessoa jurídica PANORAMA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n® 10.915.057/0001-74, sediada na Rua

Pedreiras, n® 2244, Centro de Parnarama/MA. OBJETO: EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO DA

"ESCOLA MOACYR SIPAÚBA DA ROCHA", COM FORNECIMENTO E

MATERIAL, EQUIPAMENTOS £ MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS. EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS/MA. VIGÊNCIA: 01/03/2024 a 01/03/2025. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0064 Desenvolvimento do Ensino
Fundamental. 12 361 0064 1049 0000 Manutenção e funcionamento
Ensino Fundamental - FUNDEB 30%. 3.3.90.39.00 Outros serviços de

terceiros - Pessoa jurídica. VALOR: RS 300.374,84 (trezentos mi!

trezentos e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Adesão n® 003/2024-PMPB a Ata de Registro
de Preços N® 06/2024 do Pregão Eletrônico N® 038/2023 - SRP do

Município de Parnarama/MA e Lei Federal n" 8.666/93 e alterações.

Claudiana Câmara Guimarães Costa Secretaria de Educação, Pastos

Bons/MA, 08 de março de 2024,

EXTRATO DE CONTRATO N» 69/2024, ASSINADO EM 01/03/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 69/2024, assinado em 01/03/2024. Objeto:

fornecimento parcelado de peças para veículos para a Secretaria

Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n®

10102023006/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico n® 20/2023.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPj n®
11.885.239/0001-02, CONTRATADO: RAFAELA DANTAS COSTA, CNPj n®
08.595.975/0001-11, Valor Global: RS 69.208,00 (sessenta e nove mil e

duzentos e oito reais). Vigência Inicial: 1 de Março de 2024. Vigência
Final: 31 de Dezembro de 2024, Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. Pastos

Bons - MA, 1 de Março de 2024,

Publicado pon FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código /(/entí/fcador; 72b3a7c46at66dl 78627b42bebec5d5e

EXTRATO DÊ CONTRATO N® 70/2024, ASSINADO EM 01/03/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 70/2024, assinado em 01/03/2024. Objeto:

fornecimento parcelado de peças para veículos para a Secretaria

Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n®

10102023006/2023, Modalidade; Pregão Eletrônico n® 20/2023,

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPj n®
11.885.239/0001-02. CONTRATADO: RAFAELA DANTAS COSTA, CNPj n®
08.595.975/0001-11. Valor Global: RS 12.557,16 (doze mil, quinhentos

e cinquenta e sete reais e dezesseis centavos). Vigência Inicial; 1 de

Março de 2024. Vigência Final; 31 de Dezembro de 2024. Vera Lúcia

Ferreira Costa Mota. Pastos Bons - MA, 1 de Março de 2024.

4.
Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identifícador: afal05944a7cec3d6e63769n7c3721e

RESENHA DE CONTRATO H® 073/2024-PMPB DO PROCESSO DE

ADESÃO N® 003/2024-PMPB

RESENHA OE CONTRATO N» 073/2024-PMPB DO PROCESSO OE ADESÃO

N» 003/2024-PMPB PARTES: MUNiCiPIO DÊ PASTOS BONS - FUNDEB-

FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLViMENTO DA EDUCACAO BASiCA

E DE VALORiZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO, estado do

Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPj

sob 0 n‘ 49.783.130/0001-37 e a pessoa jurídica PANORAMA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPj n® 10.915.057/0001-74, sediada na Rua

Pedreiras, n® 2244, Centro de Parnarama/MA. OBJETO: EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTiVA E CORRETiVA DO PRÉDiO DO

"JARDiM OE ÍNFÂNCÍA ABC", COM FORNECIMENTO E MATERIAL,
EQUIPAMENTOS £ MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, EM ATENDIMENTO AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS.

VIGÊNCIA: 08/03/2024 a 08/03/2025, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12 361

0064 Desenvolvimento do Ensino Fundamental. 12 361 0064 1049 0000

Manutenção e funcionamento Ensino Fundamental - FUNDEB 30%.

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica. VALOR; R$

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código ider}tifícador 5c6ad71dd6344d033da478b5c6ea987b

RESENHA DE CONTRATO N® 071/2024-PMPB DO PROCESSO DE

ADESÃO N® 003/2024-PMPB

RESENHA DE CONTRATO N= 071/2024-PMPB DO PROCESSO DE ADESÃO

N® 003/2024-PMPB PARTES: MUNiCiPiO DE PASTOS BONS - FUNDO

MUNiCIPAL DE ASSiSTENCIA SOCIAL, estado do Maranhão, pessoa

jurídica de direito púbiico Interno, inscrito no CNPj sob o n“

06.115.117/0001-05 e a pessoa jurídica PANORAMA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPj n® 10.915.057/0001-74, sediada na Rua

Pedreiras, n® 2244, Centro de Parnarama/MA. OBJETO: EXECUÇÃO DOS

â CERTIFICADO DiaTALAAENTE
E COM CARUA^ DE TEMPO www.famem.org.br 49/95
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rrCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
RESENHA OE CONTRATO ji

r
^ EXTRATO DE CONTRATO j RESENHA DE CONTRATO N' 072/2024-PMPB DO PROCESSO DE ADESÃO N»

OCI3/2024-PMPB PARTES MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNDEB-FUNDO DE

MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E DE

VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO, eslado do Maranhão, pessoa

jijridica de direilo público interno, inscrito no CNPJ sob o n’ 49.783.130/0001-37 e a

pessoa jurídica PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n* 10 915.057/0001-74, sediada na Rua

Pedreiras, n’ 2244, Centro de Pamarama/MA. OBJETO. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO DA "ESCOLA
MOACYR SIPAÚBA DA ROCHA". COM FORNECIMENTO E MATERIAL.

EQUIPAMENTOS E MÃO OE OBRA NECESSARIOS, EM ATENDIMENTO AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. VIGÊNCIA:

01/03/2024 a 01/03/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA' 12 361 0064 Desenvolvimento

do Ensino Fundamental. 12 361 0064 1049 0000 Manutenção e/undonamento Ensmo

Fundamental - FUNDEB 30%. 3 3 90 39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa

jurídica VALOR. RS 300.374,64 (trezentos mil irezentos e setenta e quatro teais e

oitenta e quatro centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Adesão n* 003/2024-PMPB a

Ata da Registro de Preços N* 06/2024 do Pregão Eletrônico N" 038/2023 - SRP do

Município de Parnarama/MA e Lei Federal n‘ 6.666/93 e alterações. Claudiana Câmara

Guimarães Costa Secretaria de Educação, Pastos Bons/MA. OS de março de 2024

i

EXTRATO DE CONTRATO N“ 68/2024. assinado em 01/03/2024. Objeto (orneamerlo

parcelado de peças para veículos para a Secretana Municipal de Educação de Pastos
8oirs/MA Processo Administrativo n° 10102023006/2023. Modalidade: Pregão
Eletrônico n' 20/2023. CONTRATANTE: Fundo Municipal da Educação Básica, CNPJ

n” 49.783.130/0001-37, CONTRATADO. RAFAELA DANTAS COSTA, CNPJ n»

08.595975/0001-11. Valor Global RS 139.502.00 (canto e tnma e nove mil e

quinhentos e deis reais) Vigência Inicial: 1 de Março de 2024 Vigênda Final 31 de
Dezembro de 2024. Claudiana Câmara Guimarães Costa Pastos Bons • MA, l de

Março de 2024.

r^ EXTRATO DE CONTRATO ji

EXTRATO OE CONTRATO N” 67/2024, assinado em 01/03/2024 Objeto: fornecimento

parcelado de peças para veículos para a Secretaria Muniopal de Administração de
Pastos Bons/MA Processo Administrativo n' 10102023006/2023 Modalidade. Pregão

Eletrônico n“ 20/2023 CONTRATANTE. Secretana Municipal de Administração. CNPJ
.1* 05 277 173/0001-75, CONTRATADO: RAFAELA DANTAS COSTA, CNPJ n*

08 595.975/0001-11. Valor Global RS 39.399,00 (Innla e nove mil B irezenlos e noventa

e nove reais). Vigência Inicial: 1 de Março de 2024. Vigência Final: 31 de Dezembro de
2024. Paulo Emilio Alves Ribeiro Pastos Bons • MA, 1 de Março de 2024.

L
r^ RESENHA DE CONTRATO ji

RESENHA DE CONTRATO N" 071/2024-PMPB 00 PROCESSO DE ADESÃO N»

003/2024-PMPB PARTES: MUNICÍPIO OE PASTOS BONS • FUNDO MUNICIPAL OE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, eslado do Maranhão, pessoa jurídica de direilo público interno,

inscrito no CNPJ sob o n" 06.115.117/0001-05 e a pessoa jurídica PANORAMA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito pnvado, inscrita
no CNPJ n” 10 915.057/0001-74, sediada na Rua Pedreiras, n* 2244, Centro de

Pamarama/MA OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO DO "CRAS POEIRÃO", COM

FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS.

EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS

BONS/MA VIGÊNCIA: 08/03/2024 a 08/03/2025 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 08

244 0050 Gestão Polllica Assistência Soaal 08 244 0050 2061 0000 Conslniçâo .

reforma e ampliação do CRAS. 3.3 90 39 00 Outros servlçôes de terceiros- pessoa

jurídica VALOR: R$ 90.888,77 (noventa mil oilocenlos e oilenla e oito reais e setenta

e seta centavos) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Adesão n» 003/2024-PMPB a Ata de

Regislro de Preços N* 06/2024 do Pregão Eletrônico N" 038/2023 - SRP do Município

de Parnarama/MA e Lei federal n' 8 666/93 e alterações Mareia Barbâho Teixeira

Rego Secretana de Assislènoa Social. Pastos Bons/MA. 06 de março de 2024.

r^EXTRATO DE CONTRATO j
A

EXTRATO DE CONTRATO N' 69/2024, assinado em 01/03/2024. Objeto: fornecimento

parcelado de peças para veículos para a Secretaria Municipal de Saúde de Paslos
Bons/MA Processo Administrativo n° 10102023006/2023 Modalidade Pregão

Eletrônico n* 20/2023 CONTRATANTE: Secreiaria Muniopal de Saúde, CNPJ n"

11.885.239/0a01-02, CONTRATADO. RAFAELA DANTAS COSTA, CNPJ n'

08.595.975/0001-11. Valor Global: R$69 208,00 (sessenta enove mil e duzentos e oito

reais) Vigência Inicial. 1 de Março de 2024. Vigênda Final: 31 de Dezembro de 2024

Vera Lúoa Ferreira Costa Mota. Paslos Bons - MA. 1 de Março de 2024.

r^ EXTRATO DE CONTRATO aÁ

EXTRATO DE CONTRATO N' 70/2024, assinado em 01/03/2024 Objeto: fornecimento

parcelado de peças para veículos para a Secretana Munidpal de Saúde de Paslos

Bons/MA. Processo Administrativo n° 10102023006/2023 Modalidade Pregão

Eletrônico n° 20/2023. CONTRATANTE: Secreiaria Munidpal de Saúde, CNPJ n"

11 685 239/0001-02, CONTRATADO: RAFAELA DANTAS COSTA, CNPJ n»

08 595.975/0001-11 Valor Global R$ 12.557.16 (doze mil. qumnenlos e cinquenta e

sete reais e dezesseis centavos) Vigênda Inicial 1 de Março de 2024. Vigènoa Final:
31 de Dezembro de 2024. Vera Lúda Ferreira Costa Mola Pastos Bons - MA, 1 de

Março de 2024

a
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